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1. RELATÓRIO

O estabelecimento solicitou cor ré ç ao de defa^pnpara

o 19 semestre de 1987.

Os valores praticados no 29 semestre de 1986 foram

reajustados em 140% para o 19 semestre de 1987.

Por engano, j&ran publicados no D.O. de 12/12/87 os valo

rés aprovados para este estabelecimento. Porem, tais valores

aprovados se referem a unidade de COTIA.

2* APRECIAÇÃO

Os valores praticados são inferiores ao índice legal

de 147%, devendo por isso ser aprovados.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, opino pelo deferimento da correçao

solicitada, fixando a 19 semestralidade de 1987, a base

de calculo para o calculo da 29 semestralidade e o mis de

dezembro de 1987 em:

19 semestralidade base de cálculo

fixada P/29 semestre/87

dezembro de
1987

l? a 4?

?̂ a 8?
série

7.151,10

8.653,50

7.359,61

8.905,83

2.333,24

2.823,44
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PROCESSO CEE N<? 2377/74 INDICAÇÃO CEE-CEnE n9 411/88 f .2

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator,

Sala "Carlos Pasquale11 em 19 de julho de 1988

a)Cons. JORGE NAGLE

Presidente


